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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 33ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 13 DE DEZEMBRO DE 2011.
Aos treze dias do mês de dezembro de 2011, às dez horas e quarenta e cinco minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a trigésima terceira reunião ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Aylton Gomes e Joe Valle. Ausentes momentaneamente os Deputados Wellington Luiz e Olair Francisco. É aprovada a ata da 32ª Reunião Ordinária, com a sua assinatura pelos presentes. O Deputado Wellington Luiz chega à reunião. O Deputado Chico Leite propõe o cancelamento da votação do PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 5, de 2011, de autoria do Deputado Dr. Michel e outros, relatoria do Deputado Chico Leite, que “altera o art. 16-A da Resolução nº 167, de 2000, que ‘institui o novo Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal e dá outras providências”, uma vez que foi procurado pelo Deputado Olair Francisco após a ultimação da votação, que informou desconhecer o conteúdo votado. Na medida em que deve prevalecer a vontade real dos parlamentares, a Comissão acata o proposto e fica cancelada a referida votação para ser renovada a análise da proposição nesta reunião. Em vista da apresentação de proposições para votação extrapauta, o Deputado Chico Leite pede atenção aos demais membros sobre a necessidade de a Comissão respeitar os prazos regimentais para apresentação de emendas, o que somente poderia ser ultrapassado na hipótese de tramitação em regime de urgência, por deliberação do Plenário ou do Colégio de Líderes. O Deputado Aylton Gomes entende que a Comissão poderia excepcionalmente superar o óbice regimental. O Deputado Chico Leite chama a atenção para o fato de que outros parlamentares fizeram solicitação de superação do óbice regimental sem sucesso e sugere que a questão seja discutida após a votação dos itens que se encontram prontos, com o quê concordam os demais. O Deputado Wellington Luiz solicita como relator a retirada de pauta do PROJETO DE LEI N.º 655, de 2007, de autoria do Deputado Brunelli e outros, que “dispõe sobre a anistia de débitos constituídos contra os servidores que especifica”. O Deputado Chico Leite anuncia a chegada do Deputado Olair Francisco e os demais membros da Comissão solicitam a inclusão de proposições extrapauta. O Presidente acata a inclusão das proposições que estão aptas a serem votadas e sugere iniciar a discussão pela pauta, deixando as exceções para o final. Após isso, coloca-se em discussão e votação o PROJETO DE LEI Nº 117, de 2011, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria do Deputado Joe Valle, que “dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de informação sobre o índice de infecção hospitalar pelos hospitais da rede pública e privada de saúde do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por 5 votos. O Deputado Wellington Luiz assume a presidência e coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 208, de 2011, de autoria do Deputado Evandro Garla, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “proíbe a venda de lentes de contatos sem prescrição médica e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo do relator, foi aprovado por quatro votos. Houve um voto contrário do Deputado Chico Leite. O Deputado Chico Leite reassume a presidência e concede a palavra à Deputada Eliana Pedrosa, que defende a inclusão extrapauta do Projeto de Lei nº 53, de 2011, “que dispõe sobre a instalação e o funcionamento de feiras itinerantes no Distrito Federal” de sua autoria e sem relator designado, pois se encontra no prazo de emendas. Alega que o Deputado Chico Leite havia pedido vistas dele e que se trata, em verdade, de reapresentação de proposição arquivada ao fim da última legislatura. Informa ainda que suas proposições prontas para votação em plenário tratam somente de comemorações e conteúdos semelhantes. Solicita que não haja tratamento diferenciado de parlamentares e cita, como exemplo, o Projeto de Lei n.º 125, de 2011, de autoria do Deputado Agaciel Maia, que teria sido votado na Comissão sem haver transcorrido o prazo regimental. Informa que teria outros exemplos em que a mesma situação teria ocorrido e pede a compreensão da Comissão quanto ao assunto. O Deputado Chico Leite inicialmente contesta a informação de que teria solicitado vista dos autos e pede à Secretaria que examine o fato, de imediato, atestando após verificação que não houve a referida solicitação. Informa ainda que no último semestre houve um mutirão, contra o qual se posicionou, ocasião em que o Colégio de Líderes deliberou pela superação dos prazos regimentais. Assevera que a Comissão não faz distinção entre parlamentares e que ele, como Presidente, não toma decisões monocraticamente, ainda que o Regimento assim o permita. Sobre o referido Projeto de Lei n.º 125, de 2011, o Deputado Chico Leite, após certificação pela Secretaria, informa que foi votado na sessão de 28.04.2011, ocasião em que realizado o mutirão anteriormente referido. Determina ainda que se for localizada hipótese em que tenha sido votada proposição ainda no prazo de emendas, que se abra processo administrativo. O Deputado Olair Francisco solicita a devolução para pauta do Projeto de Lei n.º 158 de 2011, com pedido de vista do Deputado Chico Leite na reunião de 06.12.2011, uma vez que o prazo regimental seria de uma reunião e que seria sempre por ele obedecido. O Deputado Chico Leite informa que, ao pedir vista, informou, ainda durante a reunião, que enviaria a proposição à Assessoria Legislativa para análise e que poderia renovar o pedido de vistas, fosse esse o caso. Informou que, a despeito de entender meritória a proposição, teria fundadas dúvidas sobre a constitucionalidade da matéria, e que a solicitação de oitiva da Assessoria Legislativa foi presenciada pelos membros da Comissão sem contestação. Passa-se então à votação do PROJETO DE LEI Nº 260, de 2011, de autoria do Deputado Agaciel Maia, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre a proibição em jogar lixo de qualquer espécie em área não destinada a depósito ou coleta e dá outras providências no âmbito do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo aprovado na CDESCTMAT, foi aprovado por cinco votos. Coloca-se então em votação o PROJETO DE LEI Nº 314, de 2011, de autoria do Deputado Raad Massouh, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “inclui os eventos que especifica no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. Após isso, coloca-se em discussão o PROJETO DE LEI Nº 386, de 2011, de autoria da Deputada Liliane Roriz, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre a inclusão do evento São João do Repente na Casa do Cantador, no Calendário Oficial do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo do relator, foi aprovado por cinco votos. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 388, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal a Festa Mariana, realizada pela Paróquia São Paulo, localizada no Incra 08, Região Administrativa de Brazlândia”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. Coloca-se então em votação o PROJETO DE LEI Nº 445, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal a Feira Internacional de Negócios do Artesanato – FINNAR”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 505, de 2011, de autoria da Deputada Liliane Roriz, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal a Casa Cor Brasília”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo do relator, foi aprovado por cinco votos. Após isso, coloca-se em discussão o PROJETO DE LEI Nº 442, de 2007, de autoria do Deputado Cristiano Araújo, relatoria do Deputado Wellington Luiz, que “dispõe sobre a aplicação, no Distrito Federal, do disposto no artigo 29, da Lei Federal nº 7.210, de 11 de junho de 1984 (Lei de Execuções Penais)”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda supressiva apresentada durante a reunião, foi aprovado por cinco votos. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 1173, de 2009, de autoria do Deputado Roberto Lucena, relatoria do Deputado Wellington Luiz, que “dispõe sobre a afixação de aviso nas unidades de saúde informando o direito do pai, da mãe ou do responsável de permanecer com seu filho em caso de internação hospitalar, conforme preconiza o Estatuto da Criança e do Adolescente”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda supressiva aprovada na CDDHCEDP, foi aprovado por cinco votos. Põe-se em votação o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 39, de 2011, de autoria da Mesa Diretora, relatoria do Deputado Wellington Luiz, que “acrescenta alínea ao art. 135, I, do Regimento Interno”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. O Deputado Wellington Luiz assume a presidência. O Deputado Aylton Gomes pede vista da PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 29, de 2011, de autoria do Deputado Raad Massouh e outros, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a Procuradoria Geral do Tribunal de Contas do Distrito Federal, acrescentando artigo e revogando o §2º do art. 111 da Lei Orgânica do Distrito Federal”. Coloca-se então em discussão e votação o PROJETO DE LEI Nº 1641, de 2010, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Chico Leite, que “declara a Quadra 28, da Região Administrativa do Park Way – RA XXIV, Patrimônio Cultural do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo aprovado na CAS, foi aprovado por cinco votos. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 323, de 2011, de autoria da Deputada Luzia de Paula, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a veiculação de publicidade do Distrito Federal nas emissoras de rádio, e dá outras providências”. O parecer pelo envio de requerimento à Presidência para redistribuição à CAS foi aprovado por cinco votos. Após isso, passa-se a votação do PROJETO DE LEI Nº 385, de 2011, de autoria do Deputado Roney Nemer, relatoria do Deputado Chico Leite, que “inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o evento ‘Som da Alegria’, a ser comemorado anualmente no mês de agosto”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. Coloca-se então em votação o PROJETO DE LEI N.º 497, de 2011, de autoria do Deputado Benício Tavares, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilização de veículos adaptados para pessoas com deficiência nas locadoras do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. Coloca-se em votação o PROJETO DE LEI Nº 517, de 2011, de autoria da Deputada Luzia de Paula, relatoria do Deputado Chico Leite, que “revoga a Lei nº 2.362, de 30 de abril de 1999, que ‘autoriza o Governo do Distrito Federal a construir estrada de mão dupla, ligando a Avenida Central do Núcleo Bandeirante ao Riacho Fundo I, passando pelo Bairro Placa da Mercedes’ ”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 562, de 2011, de autoria do Dep. Joe Valle, relatoria do Deputado Chico Leite, que “institui e inclui a Semana da Mobilidade no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal a ser realizada entre os dias 19 e 25 de setembro”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. O Deputado Chico Leite reassume a presidência e o Deputado Olair Francisco pede vista do item extrapauta PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 5, de 2011, de autoria do Deputado Dr. Michel e outros, relatoria do Deputado Chico Leite, que “altera o art. 16-A da Resolução nº 167, de 2000, que ‘institui o novo Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal e dá outras providências”. Passa-se então à votação do item extrapauta PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 24, de 2011, de autoria do Deputado Wellington Luiz e outros, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dá nova redação ao art. 123 da Lei Orgânica do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo do relator, foi aprovado por cinco votos. Coloca-se em votação o item extrapauta PROJETO DE LEI Nº 257, de 2011, de autoria da Deputada Rejane Pitanga, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “institui o programa de saúde preventiva para os profissionais do sistema público de ensino do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. Passa-se à votação do item extrapauta PROJETO DE LEI Nº 365, de 2011, de autoria da Deputada Rejane Pitanga, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “assegura aos professores do sistema de ensino do Distrito Federal a concessão de desconto na aquisição de livros e demais materiais de formação”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. Coloca-se em votação o item extrapauta PROJETO DE LEI Nº 409, de 2011, de autoria do Deputado Cristiano Araújo, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “cria a Semana de Combate ao Bulliying e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. Põe-se em votação o item extrapauta PROJETO DE LEI Nº 287, de 2011, de autoria do Deputado Chico Vigilante, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre editais de licitação e contratos de prestação de serviços continuados no âmbito dos Poderes públicos do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. Coloca-se em votação o item extrapauta PROJETO DE LEI Nº 1210, de 2009, de autoria do Deputado Roney Nemer, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “inclui o Dia do Cearense, a ser comemorado no dia 19 de março, no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma das emendas n.º 1 e n.º 2 do relator, foi aprovado por cinco votos. Passa-se à votação do item extrapauta PROJETO DE LEI Nº 1658, de 2010, de autoria do Deputado Benedito Domingos, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “obriga os poderes e órgãos da Administração Pública Direta e Indireta, as concessionárias de serviço público, os estabelecimentos instalados no Distrito Federal a grafarem corretamente, em sua publicidade, os logradouros desta Unidade da Federação”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. Põe-se em votação o item extrapauta PROJETO DE LEI Nº 652, de 2011, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “concede isenção de Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA na aquisição de veículos novos e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma do parecer aprovado na CEOF, foi aprovado por cinco votos. Coloca-se em votação o item extrapauta PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 38, de 2011, de autoria da Mesa Diretora, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “estabelece critérios para a concessão de título de Cidadão Honorário e de Cidadão Benemérito de Brasília”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. Passa-se à votação do item extrapauta PROJETO DE LEI Nº 255, de 2011, de autoria da Deputada Rejane Pitanga, relatoria do Deputado Wellington Luiz, que “dispõe sobre as condições de vida e de trabalho dos profissionais de limpeza urbana no Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. Põe-se em votação o item extrapauta PROJETO DE LEI Nº 286, de 2011, de autoria do Deputado Chico Vigilante, relatoria do Deputado Wellington Luiz, que “dispõe sobre normas específicas para a licitação de serviços continuados no âmbito dos poderes públicos do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. Coloca-se em votação o item extrapauta PROJETO DE LEI Nº 679, de 2011, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria ad hoc do Deputado Wellington Luiz, que “reajusta as tabelas de vencimento das carreiras que menciona e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. Passa-se à votação do item extrapauta PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 24, de 2011, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “revoga a Lei Complementar nº 52, de 23 de dezembro de 1997, que ‘dispõe sobre a compensação de créditos líquidos e certos devidos pelo Distrito Federal, suas autarquias e fundações com créditos tributários de competência do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. Põe-se em votação o item extrapauta PROJETO DE LEI Nº 276, de 2011, de autoria do Deputado Joe Valle, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “estabelece diretrizes e objetivos para as vilas culturais do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. Coloca-se em votação o item extrapauta PROJETO DE LEI Nº 606, de 2011, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “institui o programa de fomento à atividade atacadista – Próatacadista e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade nos termos da emenda supressiva nº 01, emenda modificativa nº 01 e da emenda modificativa nº 02, pendentes de deliberação pela CDESCTMAT e pela CEOF, e em conformidade com as 3 emendas modificativas de relator, foi aprovado por cinco votos. Passa-se à votação do item extrapauta PROJETO DE LEI Nº 673, de 2011, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre a realização do carnaval do Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda aditiva do relator, foi aprovado por cinco votos. Põe-se em votação o item extrapauta PROJETO DE LEI Nº 647, de 2011, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Joe Valle, que “altera a Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, que dispõe sobre quanto ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. Coloca-se em votação o item extrapauta PROJETO DE LEI Nº 680, de 2011, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Joe Valle, que “altera o quantitativo de cotas da parcela pecuniária instituída pelo art. 1º, da Lei nº 2.770, de 18 de setembro de 2001, alterado pelo art. 2º, da Lei nº 2.998, de 3 de julho de 2002, pelo art. 3º, da Lei nº 4.203, de 5 de setembro de 2006, e pela Lei nº 4.434, de 9 de setembro de 2009”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. Passa-se à votação do item extrapauta PROJETO DE LEI Nº 482, de 2011, de autoria da Deputada Liliane Roriz, relatoria do Deputado Joe Valle, que “institui o Dia do Feirante no âmbito do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda supressiva do relator, foi aprovado por cinco votos. O Deputado Aylton Gomes pede a palavra e solicita que a Comissão retorne ao debate quanto a inclusão excepcional de itens na pauta que ainda estejam no prazo de emendas, para incluir o Projeto de Lei nº 573, de 2011, de sua autoria e o Projeto de Lei nº 53, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa. O Deputado Chico Leite informa ser contrário ao procedimento, mas que a decisão deverá ser coletiva. O Deputado Olair Francisco afirma que o mutirão foi realizado em abril, quando várias proposições foram votadas e que, estando o projeto da Deputada Eliana Pedrosa no prazo de emendas há seis meses, o referido prazo seria excessivo. O Deputado Chico Leite aponta a gravidade do afirmado pelo Deputado Olair Francisco e o cientifica que não há proposições com prazo de emenda vencido na Comissão, informação confirmada pela Secretaria. O Deputado Olair Francisco pede desculpas e assevera ter compreendido mal o diálogo entre o Deputado Chico Leite e a Deputada Eliana Pedrosa mas se posiciona a favor da inclusão das duas proposições. Quanto ao Projeto de Lei n.º 53, de 2011, o Deputado Chico Leite informa que o prazo de emendas se inicia neste dia 13 de dezembro. O Deputado Wellington Luiz se posiciona favoravelmente à inclusão das proposições solicitadas pela Deputada Eliana Pedrosa e pelo Deputado Aylton Gomes. O Deputado Joe Valle se abstém da votação, por não possuir juízo formado sobre o assunto. Assim, a Comissão, com três votos favoráveis, uma abstenção do Deputado Joe Valle e um voto contrário do Deputado Chico Leite, decide apreciar os referidos itens. Põe-se em votação o item extrapauta PROJETO DE LEI Nº 573, de 2011, de autoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria do Deputado Wellington Luiz, que “altera a Lei nº 4.353, de 1º de julho de 2009, que ‘dispõe sobre o comércio de artigo de conveniência e prestação de utilidade pública em farmácias e drogarias no âmbito do Distrito Federal’”. O parecer oral pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve abstenções do Deputado Joe Valle e do Deputado Chico Leite. Conforme deliberação da Comissão, passa-se à votação em bloco das seguintes proposições extrapauta: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 86, de 2011, de autoria do Deputado Chico Vigilante e outros, relatoria do Deputado Joe Valle, que “concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília a José Bartolomeu da Silva”; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 81, de 2011, de autoria dos Deputados Dr. Michel e Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria ad hoc do Deputado Joe Valle, que “concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Walter Gaia Souto”; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 90, de 2011, de autoria da Deputada Liliane Roriz, relatoria do Deputado Wellington Luiz, que “concede o título de Cidadã Honorária de Brasília à Sra. Maria Lourdes de Sousa”; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 61, de 2011, de autoria da Deputada Celina Leão, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “concede o título de Cidadã Honorária de Brasília à médica Hermelinda Cordeiro Pedrosa”; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 75, de 2011, de autoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “concede o título de Cidadã Honorária de Brasília à Sra. Zali Neves”; e PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 87, de 2011, de autoria do Deputado Agaciel Maia, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Udiléston Pinho Lopes, pelos excelentes trabalhos prestados ao desenvolvimento do Distrito Federal”. Os pareceres pela admissibilidade foram aprovados por quatro votos. Houve abstenção do Deputado Chico Leite. Coloca-se por fim em votação o item extrapauta PROJETO DE LEI Nº 53, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria assumida pelo Deputado Wellington Luiz, que “dispõe sobre a instalação e funcionamento de feiras itinerantes no Distrito Federal”. O parecer oral, pela admissibilidade na forma da emenda supressiva aprovada na CDESCTMAT, foi aprovado por três votos. Houve abstenções do Deputado Joe Valle e do Deputado Chico Leite. A reunião é encerrada às treze horas e vinte e três minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE
Presidente - CCJ

[image: image1.png]